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PROJETO BÁSICO 

 

OBRA: 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA E PÓRTICO COM MIRANTE EM MALHADA DOS BOIS/SE. 

 

1. OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto a CONSTRUÇÃO DA PRAÇA E PÓRTICO COM 

MIRANTE NO MUNICÍPIO DE MALHADA DOS BOIS/SE, conforme especificações neste 

Projeto Básico. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A contratação, objeto da presente licitação, se dá em atendimento a Secretaria 

Municipal de Obras Públicas, Transportes e Serviços Urbanos, órgão responsável pela 

construção, manutenção e reparos de prédios públicos, bem como aparelhos 

urbanísticos em que a CONSTRUÇÃO DA PRAÇA E PÓRTICO EM MALHADA DOS 

BOIS/SE, irá proporcionar uma melhoria na arquitetura e urbanização da entrada do 

município supracitado, ofertando uma área de paisagismo e urbanismo para o 

decorrente município , em suma oferecendo um espaço artístico  com esculturas para 

atração cultural dos munícipes.  

 

3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO:  

A modalidade de licitação será TOMADA DE PREÇO, em função do menor valor global, 

e fundamentada no Inciso I do Art.23 da lei Nº8.666 de 21.06.93 

 

4. REGIME E EXECUÇÃO DA OBRA:  

O objeto desta contratação será executado em regime de Empreitada por Preço Global, 

por trata-se da execução da obra por preço certo.  

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA  

O prazo de execução da obra será de 04 (quatro) meses.  
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6. COMPONENTES DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

 

• Projeto Básico; 

• Orçamento detalhado de cada item a especificação, a quantidade, a unidade, 

bem como o preço unitário, o preço total do item e do grupo em algarismo, e o 

preço global da obra; 

• Cronograma-físico financeiro, onde estão delineados os prazos de execução das 

etapas e serviços e valores correspondentes a serem pagos pela PMM; 

• Composição de BDI; 

• Planilha de Encargos Sociais; 

• Memorial Descritivo 

• Projetos Gráficos  

 

 

 

7. PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA  

 

As parcelas de maior relevância para execução da obra são: 

 

• Vidro temperado 10 mm, liso,transparente, com ferragens - Rev02_10/2021 

➢  19,54 m² 

• Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para 

uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

➢ 6,325 m³ 

• Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular, cor natural 

de 20 x 10 cm, espessura 8 cm.af_10/2022 

➢ 225,04 m² 

 

8. VALOR GLOBAL MÁXIMO DA OBRA: 

 

R$ 380.462,48 (Trezentos e oitenta mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta 

e oito centavos).  
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9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrente desta Licitação correrá à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias:  

 

Unid. Orçamentária: 2028 - Secretaria de Obras e Urbanismo  

 

Projeto/Atividade: 1060 Arborização e Urbanização de vias e logradouros 

 

Classificação: 4490510000- Obras e Instalações  

 

Fonte de Recursos: 16593110 - Transferências da União decorrentes de emendas 

parlamentares individuais 
 

10. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

 

• Se faz necessário que antes do início das obras, seja realizada uma reunião entre 

o corpo técnico da empresa e o setor de engenharia desse município.  

• O projeto estrutural anteriormente a ser executado, necessita-se ser aprovado 

pela engenheira fiscal responsável, em mediante ofício.   

• É imprescindível que exista no canteiro de obras o “Livro de Ordem”, também 

conhecido como Diário de Obras, Boletim Diário, Livro de Ocorrências Diárias, 

Caderneta de Obras, sob pena de sanções conforme Resolução 1.024 de 21 de 

agosto de 2009 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, 

bem como os projetos. 

• Deverá ser entregue junto aos boletins de medição copias do RDO ( Relatório 

diário de obra).  

 

 

 

____________________________________ 

CELIO GOMES 

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 


